
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 

L W ^ Q o " ^ 
Vv\ÍLv\- ' T X K . / U , i c / j ^ í 

6.437 Mensagem N. 
REVOGA E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMEN 
TAR NQ 12, DE 23 DE JUNHO DE 1999, QUE DISPOE 
SOBRE A INSTITUIÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE PREVI 
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS1E 
MILITARES, DOS AGENTES PÚBLICOS E DOS MEMBROS 
DE PODER DO ESTADO DO CEARA - SUPSEC E DA RES 
PECTIVA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, EXTINGUE 
OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E DE MONTEPIO 
QUE INDICA E DA OUTRAS, PROVIDÊNCIAS. 
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ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM n. 6.437 799. 

INCLUA-SE NO EXPEI 
EM â^-l j i J_ 

Senhor Presidente, 

Encaminho à consideração da Augusta Assembléia Legislativa, através 
de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei Complementar que "revoga e 
altera dispositivos da Lei Complementar n. 12, de 23 de junho de 1999, que 
dispõe sobre a instituição do Sistema Único de Previdôncia Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros 
de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC e da respectiva contribuição 
previdenclária, extingue os benefícios previdenciários e de montepio que 
indica e dá outras providências". 

O projeto promove alteração na Lei Complementar instituidora do novo 
Sistema Único de Previdência do serviço público estadual, em atendimento à 
modificação introduzida na Constituição Estadual, atravós da Emenda n 38, que 
reorganizou o sistema de previdência e assistência sociais dos servidores 
públicos estaduais e dos militares do Estado, alterando o inciso XXI do art 154, o 
art 165 e o Capítulo XII do Título Vlll da Constituição Estadual, tudo em 
decorrência da edição da Lei federal n 9 717, de 27 de novembro de 1998, que 
"dispõe sobre regras gerais para organização e funcionamento dos regimes 
própnos de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do 
Distnto Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distnto Federal 
e dá outras providénoas", e da Emenda Constitucional à Constituição Federal, de 
n 20, de 15 de dezembro de 1998, que "modifica o sistema de previdência social, 
estabelece normas de transição e dá outras providências" 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado José Wellington Landim 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ 
N E S T A . 
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ESTADO DO CEARÁ 

A necessidade de se adequar os regimes de previdência soaal dos 
servidores públicos estaduais às citadas transformações do ordenamento jurídico 
do País amparava plenamente a aprovação daquele projeto de Lei 
Complementar, que, criando o Sistema Único, tratava também da extinção das 
diversas pensões e montepios instituídos sem observãnaa das normas gerais de 
contabilidade e dos modernos critérios de atuária, asseguradores do equilíbno 
financeiro e atuanal mciispensávêii 

O projeto inicial, concebido sob inspiração daquela reforma^previdenaána 
geral_que o paísjgclamava, previa a exigênaa de contnbuição previdenclána em 
percentual mais elevado, diante das perspectivas de um desequilíbrio atuanal 
preocupante que urgia ser evitado Eram, assim, aquela elevação do nível da 
contnbuição previdenclána e da abrangênaa de sua cobrança uma exigência que 
se impunha como fator correspondente ao benefíao almejado pelos servidores e 
seus dependentes 

Entretanto, como é do conheamento público, o egrégio Supremo Tribunal 
Federal profenu decisão que comprometeu a viabilidade jurídica da Lei 
Complementar que é ora alterada, justamente para adequar seus termos ao 
entendimento pretoriano 

Dessa ordem de consideração, resulta o projeto que agora se encaminha, 
propondo-se medida que importa na redução do valor das contnbuições, dentro 
de patamares condizentes_com^permit na atualidade, o que por certo será 
muito bem acolhido por todos os interessados — " 

Dada a importância da matéria, solicito o apoio de Vossa Excelênaa no 
encaminhamento e votação desta proposição, em regime de URGÊNCIA, 
esperando contar com a aprovação dos ilustres Deputados 

Na certeza de que Vossa Excelênaa adotará as providénoas 
necessánas decorrentes da presente Mensagem, renovo protestos de elevado 
apreço e distinguida consideração, extensivos aos seus dignos Pares 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
18 ^ novembro de 1999 

j - ( y ^ o \ 
Tasso Ribi 

GOVERNAI 
iro Jereissat 
R DO ESTi 
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PROJ.LB COMPLEMENTAR 10/1999 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EXPEDIENTE LEGISLATM) 
EmZtT/H - - - ^ W - -Rec Por: \| 

Revoga e altera dispositivos da Lei 
Complementar n. 12, de 23 de junho de 
1999, que dispõe sobre a instituição do 
Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos 
Agentes Públicos e dos Membros de Poder 
do Estado do Ceará - SUPSEC e da 
respectiva contribuição previdenclária, 
extingue os benefícios previdenciários e de 
montepio que indica e dá outras 
providências. 

Art. 1 9 . Fica revogado o 
dejunho de 1999 

§ 1 o do art 5 o da Lei Complementar n 12, de 23 

Art. 2 o. O § 2 o do art 5 o da Lei Complementar n 12, de 23 de junho de 
1999, passa a vigorar com a seguinte redação 

"Art 5 o -

§ 2 o - A contribuição previdenclána dos contnbumtes indicados 
no inciso V do art 4 o desta Lei Complementar, e de seus pensionistas, será 
de 22% (vinte e dois por cento) sobre o valor total da base de cálculo da 
contnbuição, dos proventos ou da pensão " 

A r t 3S. Os militares do Estado, da ativa, da reserva remunerada e os 
reformados, bem como seus pensionistas, ficam excluídos do disposto na Lei 
Complementar n 12, de 23 de junho de 1999, permanecendo no regime 
previdenciário antenor, até a edição da lei de que trata o art 42, § 1 o , combinado 
com art 142, § 3o, inc X, ambos da Constituição Federal 

Art. 4 f i . Os efeitos desta Lei Complementar retroagem a 1 o de outubro de 
1999, observando-se quanto à contnbuição social prevista no § 2° do art 5 o da Lei 
Complementar n 12, de 23 de junho de 1999, com a redação dada nesta Lei 
Complementar, o disposto no § 6 o do art 195 da Constituição Federal 
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Fortaleza, 28 de junho de 1999 SÉRIE 2 

LEI COMPLEMENTAR NT2, ds 23 de junbo (fe 1999 
DEPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO 
DO SISTEMA ÚNICO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
E MIUTARES, DOS AGENTES 
PÚBLICOS E DOS MEMBROS 
DE PODER DO ESTADO DO 
CEARÀ • SUPSEC E DA 
RESPECTIVA CONTRIBUIÇÃO 
PREVZDENClAaiA, EXTINGUE 
OS BENEFÍCIOS PREVIDEN
CIÁRIOS E DE MONTEPIO QUE 
INDICA E DÀ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÀ • Faço uber que m 
AuembléiB Legulativa decretou e eu uociono • tefuinte Lei 

A r t i " - Ficam wstituldoi o Sutenu Úmco ds Prevwttoaa Soaal 
dos Senodotea Público» C i vu e Mibure* , do* Agentes Públicos e dos 
Membros de Poder do Estado do CearA • SUPSEC, E, a respectiva 
cotonbuiçto prevideociína para o custeio do tutema, destinatto a prover 
01 benefícios prev idenc i t r ios dos segurados, seus dependentes e 
pensionistas 

Ar t 2 a • A previdência social mantida pelo Sistema Único de 
Previdência Sooal dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes 
Públicos t dos Membroa de Poder do Estado do Ceari SUPSEC serd 
finaociadn com recursos provenientes do orçamento do Estado e das 
contnbuições previdencitnas dos segurados, compreendendo o pessoal 
c m l . auvo e inabvo. e militar do serviço auvo, da reserva remuocrtda 
o reformado, e dos pensionistas, mdusive os benefiaános dos monlejnoa 
civis o da pensfio policial militar extintos de acordo com o an 12 desta 
Lei Complementar 

A n 3 a - A contnbuiçfio do Estado p a n o Sistema Úmco de 
Previdência Sooal dos Servidores Público: CWu e Militares, dos Agentes 
Públicos tt dos Membros de Poder do Estado do Ceari - SUPSEC n io 
p o d e r i exceder, a qualquer t í tu lo , o dobro da con t r iba iç lo dos 
contnbumtes, indicados no tr t .4" desta Lei Complementar, garantida a 
contnbuição mensal mfmma equivalente ao valor arrecadado dos demais 
contnbumtes 

S l * - Observado o l imite previsto no caput, a despesa líquida 
com pessoal mativo e pensionistas do SUPSEC nfio poderi exceder, em 
cada exercício financeiro, a 12% (doze por cento) da receita corrente 
líquida do Estado, confonne disposição da L a n*9 717. de 27 de novembro 
de 1998, « ser r a M ' I M " conforme a L o Complementar Fedenl 0*82, de 
27 dc março de 1995 

82* - Entende-se como despesa líquida a cbíoroça entre a despesa 
total com pessoal mauvo e pensionistas do SUPSEC e a contribuição 
dos contnbumtes indicados no art.4" desta L o Complementar 

53" - O plano de benefíc H M C custeio do SUPSEC deverá ser 
ajustado ternpre que exceder, no exercício, os limites previstos neste 
amgo 

A n 4* - S io contnbuintes obngatónos do Sistema Único de 
Previdência Soctal dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes 
Púbbcos tt dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC 

I - os servidores públicos anvos e maa vos de todos os Poderes, 
do M ims téno Públ ico, dos Tnbunais de Contas do Estado e dos 
Municípios, dos árglos e entidades da administração pública estadual 
direta, autárquica e fundaciooaL exceto os exclusivamente ocupantes de 
cargo de provimento cm comissfio, 

U • os servidores públicos militares anvos, da reserva remunerada 
e os reformados, 

I I I - o Oovemador , o Vice-Govemador, os Secretários e 
Subsecretários de Estado e os que Ibe sio equiparados, desde que ocupantes 
de cargo efetivo no serviço público estadual, 

IV • os Magistrados, os membros do Ministéno Público e os 

C a d e r n o Ú n i c o 

V - os cenrentuánoj da Justiça indicado» na parte 
i r t 331 da Constituição Estadual. 

V I - os pensionistas do Estado, inclosive dos contribuintes , 
enumerados nos incisos antenores, bem como os atuais bcoc f i o íno i 
dos montepio* c m i a dm pensão policial mil itar axtm to i nós termoV^ 
desta Lei Complementar, excetuando os pensionistas amparados pela 
Leis Estaduais o's7 955. de 5 de abnl de 1965, e n"9 786. de 4 do 
dezembro de 1973, 

V I I - as pensionistas da extinta Cartem Parlamentar, >< 
kVnf*- as pentwnutas a que se refere a L a Estadu •! n"l 776, de 

16 de maio de 1953 
1 1 " - Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo de 

provimento em comissão, bem como de outro cargo temporáno ou de 
emprego público, aphca-se o regime geral de previdénaa soaal 

\ V - Os contnbumtes indicados nos i n a t o t y í ' a ^ U l deste \ 
artigo nãosão segurados do SUPSEC contribuindo a t fu lo de diversificação \ 
da base de finanaamento, pna preservação da eapmdarin de pagamento \ 
dos beneficias patrocinados peto sistema, nos termos do art 194, inciso ' 
V I da Constituição Fedenl 

13* - Excluem-se da contribuição obrigatória do Sistema Único 
de Previdência dos Servidores Públicos Cms o Militares, os aposentados, 
pensionistas o militares da reserva remunerada • H " 1 * de 70 aoos, assim 
como o i apowntados por Invalidez, neste caso apds nova perícia 

J4* - A coombuição previdenclána de que trata o caput deste 
artigo não incidirá sobre o valor da representação dos servidores «tartireii 
efetivos quando em exercício de cargo de provimento em comissão, 
bem como sobre o vator da gratificação de execução de relevante trabalbo 
técnico-dentífico e da retnbuição pelo exercício de fiinção k nível de 
cargo de provimento em comissão 

A I L 5 * - Observado o disposto no ar t331, (12 da Constituição 
Estadual, a contnbuição previdenclána dos contribuintes do Sistema 
Único de Previdência Soctal dos Servidores Públicos C m s e Militares, 
dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará 
SUPSEC será de 1 1 * (ooze por cento), calculada sobre a totalidade da 
remuneração, dos proventos ou da pensão 

§1" - A contnbuição previdenclána de que trata o caput deste 
anigo eerá acnsada dos seguintes adicionais 

I - nove pontos percentuais incidentes sobre a parcela da 
remuneração, dos proventos ou da pensão que exceder a quantia de 
RSI 200,00 (Hum mi l e duzentoi reais), até o l imite de R$6 000,00 
(seu mil reais), 

í l • quatorze pontos percentuais incidentes sobre a parcela da 
remuneração, dos proventos ou da pensão que exceder a R$6 000,00 
(seis mil reais) 

#2" - A contnbuição previdendária dos contnbumtes indicados 
no IDOSO V do Art 4" desta L a Complementar, e de seus pensionistas, 
lerá de 2 2 * (vinte e dois por cento) sobre o valor total da base de 
cálculo da contribuição, dos proventos oo da pensão, acrescida de um 
adicionai de dezoito pontos percentuais 

sobre a parcela da base de cálculo da contnbuição, dos proventos ou da 
pensão que exceder a quanna de RSI 200,00 (hom mtl e duzentos reais), 
até o limite de R$6 000,00 (seu mil reau), e de um adicional de vmte e 
oito pontos percentuais sobre a parcela da base de cálculo da coatnboiçAo. 
dos proventos ou da pensão que exceder a quantia de R$6 000,00 (seis 
mil reau) 

| 3 a - Entende-se como remuneração para fina de contnbuição o 
vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecumánas 
permanentes estabelecida! em Lei, os adicionais de caráter lodividual, 
ou quaisquer vantagens, inclusive as relativas k natureza ao local do 
trabalbo, ou ou tn paga sob o mesmo fundamento, excluídas 

I - as diánas para viagens, 
D • a ̂ fuda de custo em razão do miwi.nf, de sede ou de viagem, 
IU - o salino-funfl ia. 

Ar t6* - O Sistema Úmco de Prcviòéccia Sooal dos Servidores 
Púbhcos C I V I I e Militares, dos Agentes Púbbcos dos Membros de Poder 
do Estado do Ceará - SUPSEC proporcionará cobertura exclusiva aos 
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- d&vemador 
TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

Vice - Oovemador 
BENEDITO CLAYTON VERAS ALCÂNTARA 
Chefe do Gabinete do Governador 
JOÃO JAIME GOMES MARINHO DE ANDRADE 
Chefe da Casa Militar 
C F I . QOPM LUIZ EVANILDO LOPES GOMES 
Procurador Geral do Estado 
LUIZ DJALMA BARBOSA BEZERRA PINTO 
Procurador Geral da Justiça 
NICÉFORO FERNANDES DE OUVEIRA 
Ouvidora Geral 
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Secretáno da Segurança Pública e Defesa da Cidadania 
JOÃO CRISÓSTOMO DE SOUZA 
Defensora Pública-Geral 
NÍVEA DE MATOS NUNES R O U M 
Secretána da Adnunis traçao 
SORAIA THOMAZ DIAS VICTOR 
Secretáno da Agncultura Imgada 
CARLOS MATOS U M A 
Secretáno da Ciência e Tecnologia 
FRANCISCO ARIOSTO HOLANDA 
Secretáno da Cultura e Desporto 
NILTON MELO ALMEIDA 

de benefícios mediente convénios ou consórcios entre o Estado 
e seus Municípios 

Parágrafo único • Os dependentes de que trata o caput, sSo 
I - o cônjuge supérstite. companheiro ou companheira, 
n - os filhos menores ou inválidos, sob dependfacu econftnuca 

do segurado, 
III - o menor sob tutela judicial, que viva sob dependência 

económica do segurado 
An 7" - O Sistema Úmco de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos o dos Membros de 
Poder do Estado do Ceará - SUPSEC assegurará, a partir da data em que 
se tornar exigível a respecuva contribuição previdenclána, os segumtes 
benefícios 

I • pagamento de proventos de aposentadoria, reserva 
remunerada oo reforma, 

II - pensão por morte do segundo. 
m - auxílio-reclusão aos dependentes do segurado 
Parágrafo único - Os benefícios concedidos pelo SUPSEC não 

poderão ter valor mfenor oo saláno mínimo, oem ser distiotos daqueles 
previstos no Regime Oeral de Previdência Social, de que trata a Lei 
n"8 213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em contráno da 
Constituição Federal 

Art.8" - Os proventos serio calculados com base na remuneração 
JO segurado no cargo efetivo em que se der a sua aposentadona e 
corresponderão ft totalidade do subsídio ou vencimentos, quando em 
aúvidade, respeitado o teto remuneratório aplicável 

Parágrafo único - Os serventuános da Justiça não remunerados 
pelos cofres públicos, msentos no Instituto de Previdência do Estado do 
Ceará - IPEC antenormente ao advento da Lei Federal n"8 935, do 18 
de novembro de 1994, terão os proventos de sua apoeentadona fixados 
de acordo com a média das remunerações que serviu de bese de cálculo 
para as 96 (noventa e seu) últimas conmbutçóes efeQvammtr rwcoltudai, 
sendo tais proventos e pensões reajustados na mesma época c índice dos 
reajustes gerais dos servidores do Estado 

Art 9* A pensão por morte do segurado, concedida na 
conformidade dos fi|2" a 7* do Art 331 da Constituição Estadual, 
corresponderá 4 totalidade do subsídio, vencimentos ou proventos do 
servidor, agente público ou membro de Poder falecido, respeitado o teto 
remuneratóno aplicável 

Art. 10 . O auxíLo-reclusão será devido, após o recolhimento de 
12 (doze) contribuições mensais, e durante o perfodo máximo de doze 
meses, aos dependentes do segurado detento ou recluso que tenha renda 
bruta mensal igual ou infenor a R$360,00 (trezentos e sessenta reais), 
que será comgido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 
regime geral de pre wdíncia social 

Arti I - O Sistema Único de Previdência Social dos Servidores 

Secretáno do Desenvolvimento Económico 
RAIMUNDO JOSÉ MARQUES VIANA 
Secretáno de Desenvolvimento Rural 
PEDRO SISNANDO LEITE 
Secretáno do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
(cm exercício) 
FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR 
Secretáno da Educaçto Báaca 
ANTENOR MANOEL NASPOLINI 
Secretáno da Fazenda 
EDNILTON GOMES DE SOÁREZ 
Secretáno do Governo 

FRANCISCO ASSIS MACHADO NETO 
Secretána da Justiça 
SANDRA DOND FERREIRA 
Secretána do Planejamento e Coordenação 
MÔNICA CLARK NUNES CAVALCANTE 
Secretáno dos Recursos Hidneos 
HYPÉRIDES PEREIRA DE MACEDO 
Secretáno da Saúde 

ANASTÁCIO DE QUEIROZ SOUSA 
Secretáno do Trabalho e Açto Social 
EDILSON AZIM SARRIUNE 
Secretáno dos Transportes, Energia. Comunicações e Obras 
FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR 
Secretána do Tunsmo 
ANYA RIBEIRO DE CARVALHO 

jurídica pmrm esse fim, será gendo pelm Secretana da Fmzendm, cabendo a 
esta o planeamento, a coordenmçk). a execução a supervisão e o comrole 
dos ou vidados do Sistema. 

Parágrafo único - O SUPSEC sujeitar-se-á às inspeçOes e 
auditonas de natureza atuanal, contábil, financeira, orçamentána e 
pi^irmi* 1 dos órgãos de controle mterno e externo da Administração 
Pública 

Art 12 • Ressalvando-se a manutenção e o pagamento dos 
benefícios atualmente concedidos, que passam » ser suportados pelo 
Sistema Úmco de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e 
Militares, dos Agentes Públicos c dos Membros de Poder do Estado do 
Ceará - SUPSEC, ficam exuntos, a pamr da data em que se tomar 
exigível a contnbmção ins&tnfda nesta Lo Complementar pora o custeio 
do SUPSEC 

I - a pensão pohaal militar, regalada pela La 0*10 972. de 10 
tk dezembro de 1984 

II - a pensão instituída pela Lei nfl8.425, de 3 de feveretro de 
1966, 

1963, 

m - a pensão de que trata a La 0*9 381, de 27 dejulho de 1970, 
IV - a pensão de que trata a La n*7 072 de 27 de dezembro de 

V • * pendo especial de que tma o Art 151 da Lei 0*9 826, de 
14 de nuio de 1974, com suas atualizoçAes, 

VI - os pensOes pagas pelo lu t i tuto de Previdência do Eaudo 
do Ceari -IPEC e a respectiva contribmçlo 

VH - o Montepio do Ministério Púbhco e do Serviço Jurídico 
Estaduais, regulado pela Lei o*l 1 001, de 2 jaaeuo de 1985, e alterado 
pelas Leis n*11.060, de 15 dejulho de 1985, e n*!! 289, de 6 de janeuo 
de 1987, inclusive a respectiva cootnbuiçflo, 

V d - o Montepio de que trata a Lei n*12 342, de 28 de julbo de 
1994, com alterações postenores, inclusive a respecuva contnbuiçfio 

Parágrafo úmco - Os anuis contnbumtes do Montepio de que 
trata o inciso VO deste artigo, faria jus i restituiçSo mensal das 
contnbuições recolhidas, em igual prazo e número de parcelas que 
contnbuíram, sendo cada parcela resumida oo valor igual a 1/30 (bum 
mota ovos) do valor da remuneração do servidor na data da restituição, 
podendo o Chefe do Poder Executivo, através de Decreto, dispor sobre 
outros prazos de restituição para situações consideradas especiais 

An. 13 • Ficam revogadas as du posições contrânas a esta Lei 
Complementar, especialmente as constantes das Leu indicadas no An. 12, 
bem como a Lei 0*8 430, de 3 de fevereiro de 1966. e as alíneas "a" e 
•V do inciso I do Art 2* di La 0*10776. de 17 de dezembro de 1982 

Art 14- Fica o Poder Executivo, autonzado a consutuir fundo 
integrado par bens, direitos e outros ativos. com finalidade previdencaino, 
baseado em normas gerou e contabilidade e atuána, de modo a garantir 
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\'~ Aft 15 • Esta Lei Compfemauv eotrui cm vigor oa data de 
sua publicaçllo, observando-se quanto à contnbuição social instituída o 
disposto oo @f do An 195 da Constituição Fedenl 
PALÁCIO DO OOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fonaleza. 
aos 23 de junho de 1999 

Tnuo Ribeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

*$$ * * * * * * 

mmm^mamm 
î %*8Ma#mmm*mia EXTRATO DO CONTRATO NU 9/99 
CONTRATANTE. Eetodo do Ceará, através do Gabinete do Governador, 
endereço Centro Adm Governador Virgílio Távora S/N Cambeba 
CONTRATADA empresa ML DANTAS DE OLIVEIRA • ME. 
estabelecida na Rua Vinte e cmco de março. 955, CEP • 60060-120. 
Centro, oesta Capital MODALIDADE DE UCITAÇÀO Carta Convite 
OBJETO fornecimento, através d* assina tora df Jornais t revistos 
de circulação naaooaJ, em confomudade com o Edital de Corta Convite 
a"2Q/99, seu anexo Único e proposta da CONTRATADA que fazem 
partes integrantes dente Instrumento independente de transenção. 
imwhatomentr após sua chegada a Fonaleza, obedecidas as quantidades 
de exemplares indicadas na forma a seguir relacionadas o Estado de São 
Paulo, 03 (trea), O Globo, 03 (trés). Correio Brasiliense, 03 (três), 
Diáno Ofícial da Umão, seção I , 01 (hum). Revista VEIA, 08 (oito). 
Revista ISTO É. 06 (seis) VALOR GLOBAL de R$11 664.00 
VIGÊNCIA Doze meses, com Iníao no dia 01 07 99 e término oo dia 
30 06 2000 CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 3132 00 - Outros Serviços 
e Encargos e a Fonte de Recursos enquadra-se no Código 00A1 - Recursos 
do Tesouro Estadual Ordináno FORO Fonaleza- Ce DATA DB 
ASSINATURA 24 06 99 SIGNATÁRIOS João Jaime Gomos Mannho 
de Andrade, Cbefe do Gabmete do Governador e Mana Luiza Dantas de 
Oliveira. Gerente da Empreso ML Dontos de Ohveun - ME. 

José Fernandes de Oliveira 
SUBCHEFE DO GABINETE DO GOVERNADOR 

* * * * * * * * * 

^%:H##)p«^á^-@##o' & 
O PROCURADOR OERAL DO ESTADO, no uso de suas ambuigões 
legais e teodo em vista o que consta do processo n*96134498-9-5PU. 
RESOLVE conceder, oos tennos do art 168, inciso Hl letra a, da 
Consbtuição Estadual, combinado com m La o*9 826, de 14 da maio de 
1974, nm 43. ftl*. 152. maso IU. ftl*. 153 (alterado pela Ld n"12 780. 
de 30 12 97), 155, 157 52" e La n*ll 171/86, a MARIA DE LOURDES 
GURGEL, ocupante do corgo de Agente de Admimstração Ref 23, 
lotado no Procuradona Geral do Estado, matrícula 0*065 224 1 6, 
APOSENTADORIA, com os proventos mensais a seguir indicados, com 
base na La n*l 2.840, de 14 de julbo de 1998 DOE de Í7 de julbo de 1998 
Vencimento 30 boras RS 306,46 
Progressão honzontal 35% RS 107,26 
Vantagem pessoal • DAS-2 RS 445,02 
Gratificação de exerciao RS 445,02 
Total RS 1 303.76 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, aos 23 de 
junho de 1999 

Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

* * * * * * * • * 
PORTARIA NU H/99 - O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, oo 
uso de suas ambuçOes legais, resolve designar FERNANDO ANTÔNIO 
DA COSTA LEMOS, ora prestando serviço nesta Procuradona Geral 
do Estado, para substituir o servidor José Carneiro Soares Júnior. 
Cbefe do Serviço de Apoio Admimstrauvo. símbolo DAS-4, desta 
Procuradona Geral do Estado, a partir de 29 de maio dc 1999, pelo 
pertodo de 15 (quinze) dias, por motivo de prorrogação da hcença para 
tratamento de saúde do titular PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, em 29 de maio de 1999 

Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 
PROCURADOR GBRAL DO ESTADO 

* * * * * * * * * 
POSTARIA m u / 9 9 - O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no 
uso de suas atnbuições legais e tendo em vista o 53" do ÍTL6" do Decreto 
n"23 673, de 03 de maio de 1995, Diáno Oficial do Estado de 05 de 
•uuo de 1995. resotve conceder Vale Transporta poro o mês de julho 
de 1999 oos SERVIDORES abaixo relacionados, lotados nesta 
Procuradona Geral do Estado 

MATRICULA NOME TTPO DB VALB 
B J Toul 

MATRICULA NOMB TTPO DB VALE 

e ; 
091993 2 2 
201491 2 3 
001350 3 X 
071221 3 9 
004904 2 3 
000029 2 3 
017334 2 3 
017411 2 1 
093032 3 7 
200077 2 9 
100440 1 4 
0*3639 1 I 
«7496 2 0 
017491 2 4 
004661 2 3 
002593 I 9 
096329 I 4 
013640 I 9 
003239 2 6 
033160 I 2 
107767 I 6 
090267 2 X 
031939 X6 
002979 17 
096346 1 3 
017320 1 X 
094370 2 9 
096713 1 X 
019319 2 0 
060713 1 7 
103411 I 0 
200233 2 3 

100441 1 | 
033760 I 7 
002336 2 X 
002176 2 I 
011310 I 7 
034074 1 9 
096603 1 I 
110321 1 8 
101990 2 6 
033169 I I 
0t7306 2 • 
037371 1 X 
007772 1 I 
113523 I 5 
061526 1 0 
065243 I 6 
097610 I 2 
000213 I 2 
034322 I 9 
032426 2 3 
103111 I X 
034327 I 5 

Ana Mtry Sala Albaquaqt» 
Ana Paula A m a Pimenta 
Angala M* do Naadmou Obvcm 
Anfclma da Mmo* Bnto Góes 
Beatnz Hakaa da Ama Ttuem 
Caitoi Alberto Btrtwt» Bcuna 
Carlo* Aggiuto Bnlfaaote da Qoaroi 
Celn Penando do Naieuncoto 
Fáoma Maha Santana Parem 
ftaacuca Oapa X IL Oadinha 
Ainciaca Saúna Bnu 
Pnociico Barbou Uma 
RIDCUCO i m-inn Penou Luna 
Joana D'A/c Camu Luna Soam 
Joio Bauna Duúi Mcnda* 
J o i Antoo Cotta 
}cai Sta dn Santo* 
loa* N i l m RabootM POJIO 
Lata Ooaxaga Pmln Uma Jumor 
M* AkLsts Mcsdu Badia 
hf Amflu Momra Baena 
k f Auxiliadora Barbou Ooma 
ftf B m Peda 

M* daa Oraçu Pewaode» Puuu 
M* dM Graçai Saotta t N Rama 
fcf da Fitun Arwfyi 

do Filma ftinça Moiua 
i f de Páthna Pm» da Oliveira 
M" do Jcm de Araujo Bocha 
W L4cu do Naadmauo 
M* do Socono do* S Canlcanta 
k f do Socono Pinto Soare* e Silva 
hf do Socam Btso Stodart 
hf Ebu Meado* Pank 
hf Laoarda Pereira 
hf U d » Mouba Oaltm B anato 
hf Maicflla da Oliveln Facondo 
hf Pinheira Ptmlo 
hf Taua Puihelio da Proa 
hf Vridecy Uma Ran* 
Mananda M* Bazxato da 
Many Dantu Ane* da Akmcar 
MauMa Bawteua Alm 
Misocl Al*a Pilho 
PMjttf f Fh»™* Goma doa ^ 
Bapaa Helena Mem Souto 
Bgpaa h f Bcnavidc* lUxcoa 
IUa Bf Teobaldo Buena 
Roouldo Aristide* de Vaaconcelo* 
Rou hT Soou de Almeida 
Rny Prcuu a Souu 
Soalcsa Lmhan* DcmAno 
Tboa Craona da Silva 
Zuleide Lopci Silva 

44 • I 
SS 
I I 
Bl • • 
SB 
BB 
SB 
SB 
BB 
SB 
44 
BB 
Sl 
BS 
Sfl 
flfl 
44 
Sl 
I I 
I I 
I I 
44 
44 
IS 
SS 
44 
44 
Bl 
I I 
44 
44 
I I 
I I 

IB 
SB 
SS 
SB 
SS 

BS 

I I 

'<*) 
Sl 
BS 
BS 
IS 
I I 
44 
Sl 
I I 
I I 
I I • I 
44 
I I 
18 
SS 
SS 
44 
44 
I I 
Sl 
44 
44 
I I 
I I 
44 
44 
IS 
SB 
I I 
IS 
BS 
SS 
Sl 
I I 

PROCURADORIA OERAL DO BSTADO. em Poruleu. KM 22 de junho do 1999 
Luu Djalma Baibosa Bezerra Pinto 

PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

* $ * * *$ * * * 

PORTARIA NU4/99 - O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no 
mo de tuas ambinçOes legau e tendo em vuu o |3* do art.6* do Decreto 
o"23 673, de 03 de mato de 1995, Diáno Oficia) do Eitado de OJ de 
maio de 1993, resolve conceder Vale Transporte para o m&s de julho 
de 1999 ao SERVIDOR abaixo relacionado, lotado nesta Procuradona 
Geral do Estado 

Mitrlcoli Nome Ttpo Quantidade 

097610 1 2 Ronu Ido Am Cide* de Vuconcelos A 88 

PROCURADORIA GBRAL DO ESTADO, em Fonaleza. aos 22 de 
junho de 1999 

Lou Djalma Barbosa Bezerra Pinto 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

* * * * * * * * * 
PORTARIA tni5f99 • O PROCURADOR OERAL DO ESTADO, no 
uso de suas ambuiçOes legais, resolve nos lennos qoe dispOem a Lei 
n"ll 601. de 06 de setembro de 1989, e Decreto n*20 893. de 15 de 
agosto de 1990, alterado pelo Decreto n*21 528, de 28 de agosto de 
1991. anl8 da Lei nri2 115. de 08 de junho de 1993 e Decreto n"24 142, 
de 08 de julho de 1996. conceder nlc ReMçflo, para o mês de julho de 
1999, aos SERVIDORES abaixo relaoonados 

MATRÍCULA NOME 

000029 2 5 Carios Alberto Barbosa Bizerra 
087534 2 3 Carios Augusto Brilhante de Queiroz 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza. 22 de junho de 
1999 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
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,to tf Mensagem N, 

REVOGA E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR NO 
12, DE 23 DE JUNHO DE 1999, QUE DISPOE SOBRE A INS
TITUIÇÃO DO SISTEMA ONICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E MILITARES, DOS AGENTES 
PÚBLICOS E DOS MEMBROS DE PODER DO ESTADO DO CEARÁ 
- SUPSEC E DA RESPECTIVA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIA
RIA, EXTINGUE OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS E DE 
MONTEPIO QUE INDICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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»NCLUA-SE NO EXPEDIENTE 

ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM n. 6.440 de _25_ de 
EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO 

de 1999, 
DE LEI 

COMPLEMENTAR CORRESPONDENTE À MENSAGEM N 0 6.437, de 
18 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

A presente Mensagem de Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei 
Complementar enviado com a Mensagem n 6 437, de 18 de novembro de 1999, 
ora submetida à elevada consideração da Augusta Assembléia Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência, traz proposição sucedânea à do aludido Projeto 
de Lei Complementar, que fica prejudicado, pois esta igualmente "revoga e 
altera dispositivos da Lei Complementar n. 12, de 23 de junho de 1999, que 
dispõe sobre a instituição do Sistema. Único de Previdôncia Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros 
de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC e da respectiva contribuição 
previdenclária, extingue os benefícios previdenciários e de montepio que 
indica e dá outras providências". 

Esta emenda substitutiva é feita para excluir da condição de contnbumte 
do SUPSEC também os inativos e pensionistas do Estado, que, por um engano 
mvoluntáno, deixaram de ser abrangidos na propositura substituída 

Como se sabe, o projeto substituído fora enviado justamente em atenção 
à decisão do egrégio Supremo Tribunal Federal - STF, que comprometera a 
viabilidade jurídica da Lei Complementar n 12/99, na parte que è alterada 
Assim, claramente, a idéia de se adequar os termos da Lei Complementar n 
12/99 ao entendimento pretoriano sempre foi de abranger os inativos e 
pensionistas, sem o que a deasão da Corte Maior não estana atendida Apenas 
por equívoco, portanto, o projeto ora substituído deixou de mencionar os inativos 
e pensionistas, o que agora é corrigido 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado José Wellington Landim 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ 
N E S T A . 



ESTADO DO CEARÁ 

Assim, o projeto que agora se encaminha, repete os dispositivos 
constantes da propositura substituída e apenas acrescenta o trato normativo com 
respeito aos aposentados e pensionistas, como aquele devena ter feito 

Dada a importância da matéria, solicito o apoio de Vossa Excelência no 
encaminhamento e votação desta proposição, em regime de URGÊNCIA, 
esperando contar com a aprovação dos ilustres Deputados 

Na certeza de que Vossa Excelênaa adotará as providências 
necessárias decorrentes da presente Mensagem, renovo protestos de elevado 
apreço e distinguida consideração, extensivos aos seus dignos Pares 

25 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 

de novembro de 1999 

Tasso Ripéiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTAt3^\\ 7 



ESTADO DO CEARÁ 

- PROJETO DE EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR ENCAMINHADO COM A MENSAGEM n 0 6.437, de 18 de 

novembro de 1999 -

Revoga e altera dispositivos da Lei 
Complementar n. 12, de 23 de junho de 
1999, que dispõe sobre a instituição do 
Sistema Único de Previdôncia Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos 
Agentes Públicos e dos Membros de Poder 
do Estado do Ceará - SUPSEC e da 
respectiva contribuição previdenclária, 
extingue os beneficios previdenciários e de 
montepio que indica e dá outras 
providências. 

Art. 1 f l . Fica revogado o 
de junho de 1999 

§ 1 o do art 5 o da Lei Complementar n 12, de 23 

Art. 2 o . O art 4 o da Lei Complementar n 12, de 23 dejunho de 1999, passa 
a vigorar com a seguinte redação 

"Art 4 e São contribuintes obngatónos do Sistema Único de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos 
Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC 

I - os servidores públicos ativos de todos os Poderes, do Ministério 
Público, dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, dos órgãos e 
entidades da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, 
exceto os exclusivamente ocupantes de cargo de provimento em comissão, 

II - o Governador, o Vice-Governador, os Secretários e Subsecretários 
de Estado e os que lhes são equiparados, desde que ocupantes de cargo 
efetivo no serviço público estadual, 

III - os Magistrados, os membros do Ministério Público e os 
Conselheiros dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, 



ESTADO DO CEARÁ 

1 , 

IV - os serventuános da Justiça indicados na parte final do § 8C do 
art 331 da Constituição Estadual 

§ 1 o Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo de provimento 
em comissão, bem como de outro cargo temporáno ou de emprego público, 
aplica-se o regime geral de previdência soaal 

§ 2 o A contribuição previdenaána de que trata o art 1° desta Lei 
Complementar não incidirá sobre o valor da representação relativa a cargo 
de provimento em comissão, quando percebida por servidor público estadual 
em exercício de cargo de provimento em comissão, bem como sobre o valor 
da gratificação de execução de trabalho relevante, técnico ou cientifico e da 
retribuição pelo exerciao de função à nível de cargo de provimento em 
comissão" 

Art. 3 o. Observado o disposto no artigo anterior, quanto á redação do art 
4 o, o § 2 o do art 5 o da Lei Complementar n 12, de 23 de junho de 1999, passa a 
vigorar com a seguinte redação 

" Art 5o -

§ 2 o - A contribuição previdenclána dos contnbumtes indicados 
no inciso IV do art 4° desta Lei Complementar, será de 22% (vmte e dois 
por cento) sobre o valor total da base de cálculo da contnbuição" 

Art. 4*. Os militares do Estado, da ativa, da reserva remunerada e os 
reformados, bem como seus pensionistas, ficam excluídos do disposto na Lei 
Complementar n 12, de 23 de junho de 1999, permanecendo no regime 
previdenciáno antenor, até a edição da lei de que trata o art 42, § 1 o , combinado 
com art 142, § 3o, mc X, ambos da Constituição Federal 

Art. 5S. Os efeitos desta Lei Complementar retroagem a 1 o de outubro de 
1999, observando-se quanto á contribuição soaal prevista no § 2 o do art 5 o da Lei 
Complementar n 12, de 23 de junho de 1999r com a redação dada nesta Lei 
Complementar, o disposto no § 6 o do art 195 da Constituição Federal 
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ASSEMBLEIA 
C I A R A 

LEGISLATIVA 

MENSAGENS N 0s 6.437 e 6.440 
MATÉRIA: Revogam e alteram dispositivos da 
Lei Complementar n 0 12, de 23 de junho de 
1999, que dispõe sobre a Instituição do 
Sistema Único de Prevídênda Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos 
Agentes Públicos e dos Membros de Poder do 
Estado do Ceará - SUPSEC e da respectiva 
contribuição previdenclária, extingue os 
benefícios previdendários e de montepio que 
indica e dá outras providências. 

PARECER N 0 L0266/99 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através das 

Mensagens n 0 6.437 e 6.440, esta última em substituição à antenor, apresenta ao 

Poder Legislativo projeto de lei complementar, destinado a revogar e alterar dispositivos 

da Lei Complementar n 0 12, de 23 de junho de 1999, que dispõe sobre a instituição do Sistema 

Único de Previdência Soaal dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e 

dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC e da respectiva contnbuição 

previdenclána, extingue os benefíaos prevtdenaános e de montepio que indica e dá outras 

providências. 

2. Esclarece o Governador do Estado do Ceará que a emenda 

substitutiva ao projeto de lei complementar correspondente à Mensagem n0 6 437, 

emenda substitutiva encaminhada pela Mensagem n0 6.440, "é feita para excluir da 

condição de contnbumte do SUPSEC também os inativos e pensionistas do Estado, 

que, oor um-enaano involuntário, deixaram de ser abrangidos na propositura 

substituída" 

3. Já na proposição ongmal, o Chefe do Poder Executivo declinava que. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277 2500 - Fax: (O-XX-85) 277,2753 

Telex: (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce gov br - http://www.al.ce.gov br 



ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLAmA 

MENSAGENS N0s 6.437 e 6.440 
MATÉRIA: Revogam e alteram dispositivos da 
Lei Complementar n0 12, de 23 de junho de 
1999, que dispOe sobre a instituição do 
Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos 
Agentes Públicos e dos Membros de Poder do 
Estado do Ceará - SUPSEC e da respectiva 
contribuição previdenclária, extingue os 
benefícios previdenciários e de montepio que 
Indica e dá outras providências. 

" O projeto promove alteração na Lei Complementar instituidora do 

novo Sistema Único da Previdénaa do serviço público estadual, em 

atendimento à modificação introduzida na Constituição Estadual, através 

da Emenda n0 38 (sic), que reorganizou o sistema de previdénaa e 

assistência soaais dos servidores públicos estaduais e dos militares do 

Estado, alterando o inaso XXI do art. 154, o art. 165 e o Capítulo XII do 

Título VIII da Consbtuição Estadual, tudo em decorrènaa da edição da 

Lei federal n0 9.717, de 27 de novembro de 1998, que dispõe sobre 

regras gerais para a organização e funaonamento dos regimes própnos 

de previdénaa soaal dos servidores públicos da União, dos Estados, do 

Distnto Federal e dos Munidpios, dos militares dos Estados e do Distnto 

Federal e dá outras providénoas', e da Emenda Consbtuaonal à 

Consbtuição Federal, de n0 20, de 15 de dezembro de 1998, que 

'modifica o sistema de previdénaa soaal, estabelece normas de 

transição e dá outras providênaas'. 

A necessidade de se adequar os regimes de previdénaa sooal dos 

servidores públicos estaduais às atadas transformações do 

ordenamento jurídico do País amparava plenamente a aprovação 

daquele projeto de Lei Complementar, que, cnando o Sistema Único, 

tratava também da exbnção das diversas pensões e montepios 

insbtuídos sem observânoa das normas gerais de contabilidade e dos 

modernos cnténos de atuána, asseguradores do equilíbno financeiro e 

atuanal indispensáveis. 

Entretanto, como é do conheamento público, o egrégio Supremo 

Tnbunal Federal profenu deasão que comprometeu a viabilidade 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel. (O-XX-85) 277.2500 - Fax. (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al.ce.gov.br - http //www al ce gov.br 



ASSEMBLEIA 
c e A i A 

LEGISLAmA 

MENSAGENS N0S 6.437 e 6.440 
MATÉRIA: Revogam e alteram dispositivos da 
Lei Complementar n* 12, de 23 de junho de 
1999, que dispõe sobre a instituição do 
Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos 
Agentes Públicos e dos Membros de Poder do 
Estado do Ceará - SUPSEC e da respectiva 
contribuição previdendária, extingue os 
benefídos previdendários e de montepio que 
indica e dá outras providêndas. 

jurídica da Lei Complementar que ora é alterada, justamente para 

adequar seus termos ao entendimento pretonano. 

Dessa ordem de consideração, resulta o projeto que agora se 

encaminha, propondo-se medida que importa na redução do valor das 

contnbuições, dentro de patamares condizentes com o permíbdo na 

atualidade, o que por certo será muito bem acolhido por todos os 

interessados." 

I I 

3. A proposição pode ser juridicamente admitida. 

4. Por início, ressalte-se que o Chefe do Poder Executivo, com a 

apresentação do projeto de lei complementar em exame, está a cumpnr o art. 60, § 

2 o , c, da Constituição do Estado do Ceará, segundo o qual a disciplina de pessoal da 

Administração direta, autárquica e fundaoonal de qualquer dos Poderes, desde que 

envolve regras gerais, ou seja, regime jurídico, depende de lsi de iniciativa do 

Governador. 

5. Quanto ao mais, comparando-se a emenda substitutiva encaminhada 

pela Mensagem 6.440, com o texto da Lei Complementar n 0 12, de 23 de junho de 

1999, constata-se que a proposição pugna pelas seguintes alterações: 

5.1 - supressão das alíquotas progressivas da contnbuição social para o 

Sistema Único de Previdência Soaal, instituídas pelo § 1° do art. 5° da 
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Lei Complementar n 0 12/99, fixando-se, por consequência, uma alíquota 

linear de 11% (ver a r t 1° do projeto); 

5.2 - exdusão dos servidores e agentes políbcos aposentados, 

pensionistas e beneficiános de montepios civis e de pensão militar, da 

condição de contnbumtes dos Sistema Único de Previdénaa Soaal (ver 

art. 2° do projeto); 

5.3 - exclusão dos militares do Estado, da abva, da reserva 

remunerada e os reformados, bem como seus pensionistas, do Sistema 

Único de Previdénaa Social, que passarão a ter seu sistema 

previdenaário regido por lei própna, a ser postenormente promulgada 

(ver a r t 4° do projeto); 

5.4 - supressão das alíquotas progressivas da contnbuição social para o 

Sistema Único de Previdénaa, msbtuídas pela parte final do § 2 o do art 

5 o da Lei Complementar n 0 12/99, que senam cobradas dos 

serventuános da Justiça Indicados na parte final do § 8° do art. 331 da 

Consbtuição Estadual, com as modificações da Emenda Consbtuaonal 

n 0 39/99 (ver a r t 3 o do projeto). 

6. Quanto à eliminação das alíquotas progressivas de contnbuição 

social, e da exclusão dos servidores e agentes políticos aposentados, pensionistas e 

beneficiános de montepios civis e de pensão militar, da condição de contnbumtes dos 

Sistema Único de Previdência Sooal, a proposição ajusta-se, indubitavelmente, à 

decisão recentemente profenda pelo egrégio Supremo Tnbunal Federal, em sede de 

medida cautelar, na ADInMC n 0 2.010-DF. Literalmente: 
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"A CF, na redação dada pda EC20/98, não autonza a cobrança 

de contnbuição de segundade soaal sobre os servidores 

aposentados e pensionistas. Com esse entendimento, o 

Tnbunal defenu o pedido liminar em ação direta de 

inconsbtuaonalidade ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB para suspender, até deasão 

final da ação direta, no 'caput do art. 1°, a eficácia das 

expressões, 'e mab vos, e dos pensionistas' e 'do provento ou 

da pensão', e, integralmente, o art. 3o e seu parágrafo único, 

todos da Lei 9.783/99, que dispõe sobre a contnbuição para o 

custeio da previdénaa soaal dos servidores públicos, abvos e 

inativos, e dos pensionistas dos três Poderes da União...À 

pnm&ra vista, o Tnbunal considerou relevante a arguição de 

mconsútuaonalidade por ofensa ao art. 195, II, da CF, com 

redação dada pda EC n0 20/98, tendo em vista que a CF 

expressamente exduiu os mabvos e pensionistas das fontes de 

custeio da refenda contnbuição... 

O Tnbunal, por maiona, defenu o pedido de liminar para 

suspender a efícàaa do art 2o e seu parágrafo único da Lei 

9.783/99, que acresce à alíquota de 11 %, prevista no art. 1° da 

citada lei, 9% ou 14%, de acordo com a remuneração, 

provento ou pensão recebida. À pnmeira vista, o Tnbunal 

considerou relevante a arguição de inconsbtuctonalidade pda 

descaracterização da função consbtuaonal da contnbuição de 

segundade soaal, já que foi msbtuída em alíquotas 
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progressivas com a finalidade de cobnr défiat passado e não 

benefíao a ser pago ao contnbumte. O Tnbunal também 

considerou relevante a tese de ofensa ao pnndpio que veda a 

ublização de qualquer tnbuto com efeito de confisco (CF, art. 

150, IV..." 

1. Anote-se, ademais, que ínobstante a deasão da Suprema Corte 

refira-se à legislação previdenclána do setor público federal, nada obsta que o Estado 

do Ceará, reconhecendo a necessidade de tnlhar os caminhos jurídicos delineados pelo 

STF, pretenda supnmir de sua legislação previdenaána os mesmos pontos visualizados 

inconstitucionais por aquela Corte; ainda mais quanto sabe-se que o exame cautelar 

na mencionada ADIn foi de largueza sufiaente para acreditar-se na reiteração da 

decisão, quando do julgamento do ménto. 

8 No que pertine à exdusão dos militares do Estado, da abva, da 

reserva remunerada e os reformados, bem como seus pensionistas, do Sistema Único 

de Previdência Social, que passarão a ter seu sistema previdenciário regido por lei 

própna, a ser postenormente promulgada, compreendemos que não há obstáculos 

jurídicos para esta pretensão, embora, ao nosso compreender, pudesse a maténa 

também ser disaphnada na mesma lei espedfica que trata do sistema previdenaáno 

dos servidores avis, dependentes e pensionistas, como expusemos no parecer 

prolatado na Mensagem n 0 6.408. Com a apresentação do futuro projeto de lei em 

referência, é que se poderá fazer, então, uma análise jurídica quanto às linhas 

traçadas para os militares, mdusive no abnente à razoabilidade de eventuais 

diferenças, não estabeleadas na Lei Complementar n 0 12/99. 
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9. Ao fim, cumpre destacar que a determinação do art. 4 o do projeto 

em foco, consistente na aplicação da legislação previdenaána antenor aos militares e 

seus pensionistas, encontra amparo no § 3 o do art. 2 o da Lei de Introdução ao Código 

Ovil (Decreto-lei n 0 4.657, de 4.9.1942), segundo o qual poderão ser repnsbnadas 

(=restauradas) normas revogadas, se expressamente prescreva lei postenor. 

I I I 

10. Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da 

proposição, considerando a inexistência de vícios jurídicos. 

11. É o nosso parecer, à consideração da Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

30 de novembro de 1999. 

.iumu&o l/U5ta\/ Femamfo^ Antônio C *sta de Oliveira 

Procurado/ 
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ASSEMBLEIA 
C t A I A 

LEGISLATHA 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N010/99 

Revoga e altera dispositivos da Lei Complementar 
n 0 12, de 23 de junho de 1999, que dispõe sobre a 
instituição do Sistema Único de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos 
Agentes Púbicos e dos Membros de Poder do 
Estado do Ceará - SUPSEC e da respectiva 
contribuição previdenclária, extingue os benefícios 
previdenciários e de montepio que indica e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Fica revogado o § 1° do Art 5 o da Lei Complementar n 0 12, de 23 de junho de 
1999 

A r t 2 o. O Art 4 o da Lei Complementar n 0 12, de 23 de junho de 1999, passa a vigorar com 
a seguinte redação 

"Ar t . 4 o . São contribuintes obngatónos do Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do 
Ceará - SUPSEC 

I - os servidores públicos ativos de todos os Poderes, do Ministério Público, dos Tnbunais 
de Contas do Estado e dos Municípios, dos órgãos e entidades da administração publica estadual 
direta, autárquica e fundacional, exceto os exclusivamente ocupantes de cargo de provimento em 
comissão, 

I I - o Governador, o Vice-Govemador, os Secretários e Subsecretános de Estado e os que 
lhes são equiparados, desde que ocupantes de cargo efetivo no serviço público estadual, 

I I I - os Magistrados, os membros do Ministéno Público e os Conselheiros dos Tnbunais 
de Contas do Estado e dos Municípios, 

IV - os serventuános da Justiça indicados na parte fínal do § 8 o do Art 331 da 
Constituição Estadual 

§ I o . Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo de provimento em comissão, bem 
como de outro cargo temporáno ou de emprego público, aphca-se o regime geral de previdência 
social 

§ 2 o. A contribuição previdenclána de que trata o Art 1° desta Lei Complementar não 
incidirá sobre o valor da representação relativa a cargo de provimento em comissão, quando percebida 
por servidor público estadual em exercício de cargo de provimento em comissão, bem como sobre o 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel. (O-XX-85) 277 2500 - Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex- (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www.al.ce gov br 



f ( Redação Final do Projeto de Lei Complementar N* 10/99 - pag 2) 

>\) * w \ , f<p y\ 

ASSEMBLEIA Ç ^ ? 
c E A i A \<co oy 

LEGISLATIVA 
valor da gratificação de execução de trabalho relevante, técnico ou científico e da retribuição pelo 
exercício de função à nível de cargo de provimento em comissão" 

A r L 3 o . Observado o disposto no artigo antenor, quanto à redação do Art 4 o , o § 2 o do Art 
5 o da Lei Complementar n 0 12, de 23 de junho de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação 

" A r t . 5 o . . . . 

§ 2 o . A contnbuição previdenclána dos contnbumtes indicados no inciso IV do Art 4 o 

desta Lei Complementar, será de 22% (vinte e dois por cento) sobre o valor total da base de cálculo da 
contnbuição " 

A r t 4 o . Os militares do Estado, da ativa, da reserva remunerada e os reformados, bem 
como seus pensionistas, ficam excluídos do disposto na Lei Complementar n 0 12, de 23 dejunho de 

v 1999, permanecendo no regime previdenciáno antenor, até a edição da Lei de que trata o Art 42, § 1°, 
combinado com Art 142, § 3 o , inciso X , ambos da Constituição Federal 

A r t 5 o . Os efeitos desta Lei Complementar retroagem a I o de outubro de 1999, 
observando-se quanto à contribuição social prevista no § 2 o do Art 5 o da Lei Complementar n 0 12, de 
23 dejunho de 1999, com a redação dada nesta Lei Complementar, o disposto no § 6 o do Art 195 da 
Constituição Federal 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 02 de dezembro de 1999 

/ / / j L_ 

^ ' PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO OITO 

Revoga e altera dispositivos da Lei Complementar n 0 

12, de 23 de junho de 1999, que dispõe sobre a 
instituição do Sistema Único de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes 
Púbicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará 

SUPSEC e da respectiva contribuição 
previdenclária, extingue os benefícios previdenciários 
e de montepio que indica e dá outras providências. 

C A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art . I o . Fica revogado o § 1° do Art 5 o da Lei Complementar n 012, de 23 dejunho de 1999. 
Art . 2 o. O Art 4 o da Lei Complementar n 0 12, de 23 dejunho de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação* 
"A rL 4 o . São contnbumtes obngatónos do Sistema Único de Previdência Social dos 

Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará 
- SUPSEC 

I - os servidores públicos ativos de todos os Poderes, do Ministéno Público, dos Tribunais de 
Contas do Estado e dos Municípios, dos órgãos e entidades da administração pública estadual direta, 
autárquica e fundacional, exceto os exclusivamente ocupantes de cargo de provimento em comissão, 

I I - o Governador, o Vice-Govemador, os Secretános e Subsecretános de Estado e os que lhes 
são equiparados, desde que ocupantes de cargo efetivo no serviço público estadual; 

I I I - os Magistrados, os membros do Ministéno Público e os Conselheiros dos Tnbunais de 
^-Contas do Estado e dos Municípios, 
— IV - os serventuános da Justiça indicados na parte final do § 8 o do Art 331 da Constituição 

Estadual 
§ I o . Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo de provimento em comissão, bem como 

de outro cargo temporáno ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social 
§ 2 o. A contnbuição previdenclána de que trata o Art I o desta Lei Complementar não incidirá 

sobre o valor da representação relativa a cargo de provimento em comissão, quando percebida por 
servidor público estadual em exercício de cargo de provimento em comissão, bem como sobre o valor da 
gratificação de execução de trabalho relevante, técnico ou científico e da retribuição pelo exercício de 
ftinção à nível de cargo de provimento em comissão" 

Art. 3 o. Observado o disposto no artigo antenor, quanto à redação do Art 4 o , o § 2 o do Art 5 o 

da Lei Complementar n 0 12, de 23 dejunho de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação 
"Ar t . 5 o.... 

§ 2 o. A contnbuição previdenclána dos contribuintes indicados no inciso IV do Art 4 o desta 
Lei Complementar, será de 22% (vinte e dois por cento) sobre o valor total da base de cálculo da 
contnbuição " 

Art . 4 o . Os militares do Estado, da ativa, da reserva remunerada e os reformados, bem como 
seus pensionistas, ficam excluídos do disposto na Lei Complementar n 0 12, de 23 de junho de 1999, 
permanecendo no regime previdenciáno antenor, até a edição da Lei de que trata o Art 42, § I o , 
combinado com Art 142, § 3 o, inciso X, ambos da Constituição Federal 

Art . 5 o. Os efeitos desta Lei Complementar retroagem a 1° de outubro de 1999, observando-se 
quanto à contribuição social prevista no § 2 o do Art 5 o da Lei Complementar n 0 12, de 23 de junho de 

Attâ fvK^ 
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1999, com a redação dada nesta Lei Complementar, o disposto no § 6o do Art. 195 da Constituição 
Federal 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
02 de dezembro de 1999 

„ ' V 
s x//U>LA*- A dLL 

/ # ^ ^ L ^ 

% 

v - 1 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. GORETE PEREIRA 
2 o VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2 o SECRETÁRIO 
DEP ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4 o SECRETÁRIO 
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